
ANO V - EDIÇÃO 970 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 2025 211

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)
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ID: ~. 05D1A3A4 

da il::~~rr~~: - Q~.!MS 
PORTARIA N.0 3 28/2025 

RESOLVE : 

D/SPÔE SOBRE A CONTRATAÇAO DE 
FUNCIONAR/OS PARA ATUAREM NA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS AO MUNICÍPIO 
DE OEIRAS - PI 

Art 1º Nomear a Sr.(a) ANA CLAUDIA RAMOS, Portadora do CPF n º. 
239.895.053-00, ao cargo de Assesso r 1, lotada na Secretaria Municipa l de 
Educaçao de O eiras-PI. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sUa publicaçao . 

Publique◄e, reg istre-se e c um pra-se. 

Oeiras - PI , 7 de m aio de 2025. 

H 1 1 h fl.~:.l).//J-c . 
Prefeito Munic ipal de Oeiras - PI 

ATO DE SANÇÃO 

O PREFEITO MUNJCTPAL D E OEIRAS, Es radu <lu P iauí, nns re rmos do 

artigo 66, da Constituição Fcdccal e do an. 63, ,h, Lei Orglnica M unicipal SANCIONO, 

iu tcgralmcnrc. 0 P roje,o de LeJ n " 02/ 2025, d e a urmi:\ dn "Executivo, aprov11.do com 

l::.menda f\,foclificativa n. 01, por unanimidade dos Vereadores prcSL'lltCS na scst.ào ordin,:írfa 

Ju <lia 28 de abril de 2025, tmnsfomua..ud u na Lei n ., 2.023/2025, que "Huton'it:H O rc.'ljuste 

do v:Jor do repnss~ st banda Sant.:1 C ccllin, n os termos do T,·nno d e Fon,enro 

a:/c/,r3do, e d á o utras _providê nc:ií,1.11' . 

Pnm que sw:DI c fci roi;. lega.is, cegi:H.rc o ato. p ublique-se e arquive-se. 

-

Cnbincle J o P rcfcim Municipa l de Ucirn.s - PI, 05 de m nio d e 2025. 

/1---:__) ___L_I ( _h _,._(J_I_'---_____,__(t l ( ~ 
HAIL TON ALVES FILHO 

Pre fei to Municipal 

Praçe des ~ 31 ... Centro - CEP: 64,500-000 - Fone: (§) 3462-28'2 
CNPJ: Of.553-937/0001-70 

ID: CF'lialCBEOF2C4 

Gabinete = OEIRAS da Prefei tura ........ ".'""' 
Lei Municipal n" 2.023/202S. 

A utorlza o reujwue d o valor do repas,;c a b:mdn 
Sant» Cec.llln, no.s lermos do T enno de F on1e11to 
, "clebrndo, e- dA outros provid êru::laJJ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Esta<lo do PinuJ, no uso de t.tuas 
:ttri.buiçõcs lcgaii,: conferid 11s pcl:t Constituição Fcclet':'11, Constituiç:io Estnd wt.l c.Ld O rp,fü\lcH. 
do Munidpio de OcirnN - P I, foz. saber que o Poder Lcghdativo M unicip3I aprovou e cu 
sfln ciono e pron1ulgo :1. MCb"llÍ.ntc Lei: 

Art . 1º. Fica o Poder Executivo M unicipal nu toci.zado a mnntcr os repa!!~$ me.ns3..is !1 Jl11ndn 
S11ntn Cecília com os vnlurc11 rt;.'\jtlstnJos. cun fnnne pnc lu:1do no Termo de f'omcn lo jii 
celcbr.u.lo. nos tennos d a lcgisfoção vigcnrc. 

Arl. 2". A parceria scr.i fnnnn..1.izada no11 termos da mi nuta anexa. 11 (.1ua.l ê parte intcgr.1.ntc e 
cumu;irui anexo único de.sra Lci. 

Art . 3'' , As despesas dccocrcn tcs da cxccuç:iu d esta Lei corrcr:'io por con ta de domçiio 
nrçamen lá.ria própria. cônN:il,rn:td:1 no rçam cnrn vig'Clllc, p odendo ser suplementada, se 
necessário, nos tctmos d a lt.-giidação vigente. 

Arl. 4 º. F.sm Lei (.'fllr-.1 cm vigor. nn d:1. rn d sua p ublicação, retrongindo seus efci tmi. 
fimm ccims. a pare.ir Jc 01 de março d e 2025, CéV"b,'llndo-sc as disprn1içôes e.m cont:ni.rin. 

Gabinete do Pre feito Municip al de Ocins - Esrndo do Piauí, cm 05 de maio d e 2025. 

/J-r /(, (Jlv~ (;11~ 
HAIJ..TON ALVES FILHO 

Prefeito Municipal 

llliG lSTRPrSll 1:: PUBLTQUI=:-SE 

A.sajnuda e regis t.r:u.da a pccacntc Lei no fubine te. do Prefeito Mwl..ic.ipal de OeirWI -
PI, aos cin co diaR do mês de m a io d o ano de dois n'UJ e vinte e cinco e publicada nos 
termos da Lc:.i Org!)nJca do MunicJpio. 

J/2J ~L-tt~ 
PAULA NATANIELLE NUNE; ALVES / 

C hefe de Gabinete 

f'nlçada$ Vkórias, 31- Centt0 - CEP:K500-{}t)() ... ForJe:(§)3<t62-2IU2 
CNPJ: Of.H.J.tJJTJ0001.10 

.__. 
Gabinete = OEIRAS da Prefeitura 
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A N EXO I 
T ERMO D E FOMENTO N° 001/2025 

QUE ENTRE S I C E LEBRAM O MUNICIPIO D E OEIRAS - PI E A BAIIIDA 
SANTA CECILIA 

O M UN ICIPIO DE O E IRAS, Estado do Piaul, pessoa jurldica d e direito público 
interno. devidamente inscrita no CNPJ sob o número 06.553.937/0001-70, com 
sede administrativa na Praça da Vitória, nº 35, Centro, S/N - Centro, OeírasJPI, 
CEP: 64.500-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HAILTON 
ALVES FILHO , brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob o n . 875.402.233-
91 , residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
A DMINISTRAÇÃO P ÚBLICA; 

E de outro lado, a BANDA SANTA C ECÍLIA, entidade cultural sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n : 18.518.708/0001 -02, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, n º 89, Centro, Oeiras - PI, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. J OSÉ L ID IANO D A SILVA L EMOS , brasileiro, operador de 
máquinas, inscrito no CPF sob o nº 007 .669. 773-38, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominada simplesmente ORG ANIZAÇÃO D A 
S OCIEDADE C IV IL ; 

Têm entre si justo e acertado o presente TERMO D E FOME NTO, que se regerá 
pelas d isposiçõe s da Lei nº 13.019/201◄ , suas alterações, demais normas 
aplicáveis e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente TER M O D E FOME N TO tem por objeto a concessão de repasse 
financeiro mensal por parte do Municlpio de Oeiras - PI a Banda Santa Cecflla, 
visando á manutenção e fomento das atividades culturais desenvolvidas pela 
banda no ambito do município. 

CLÁUSULA SEG UNDA - DO VALOR E DO REPASSE 

2 .1. O valor total do presente T ERMO DE FOMENTO é de R$ 100.000,00 (cento 
mil reais), c orrespondendo ao repasse mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) , 
que será efetuado até o décimo dia útil de cada mês, mediante transferência 
bancária à conta de titularidade da C ONVENENTE, correndo a s despesas à 
conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura, na seguinte 
dotação: 

Órgão: Secretaria Municipal de Cultura; 

~das VA'órla. 31 - Conlro - CEP- fU.600-000-Fcno. (§) 3462-2842 
CNPJ: 04.5S3-t3'7'0001•70 
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Projeto: 13.392.0038.2290.0000; 
Elemento: 33.90.31 .00 

2 .2. Os recursos financeiros repassados serão utilizados exclusivamente para 
as finalidades previstas neste TERMO DE FOMENTO. 

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser fndicados nos mesmos, os 
créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser 
transferida. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

a) Efetuar os repasses financeiros , nos termos deste TERMO DE FOMENTO; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente TERMO DE 
FOMENTO, o que não fará cessas ou diminuir a responsabilidade da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, Inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 

e) Comunicar forma lmente â ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CJVIL qualquer 
irregularidade encontrada na execução das ações, fixand0-lhe, quando nao 
pactuado nesse TERMO DE FOMENTO, prazo para corrigi-la ; 

d) Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando 
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para as devidas regularizações; 
e) Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto do presente 
TERMO DE FOMENTO, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá ordenar a 
suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, e sem que esta tenha direito a 
qualquer indenlzaçao no caso daquelas não serem regularizadas dentro do 
prazo estabelecido no Termo de Notificação; 

f) Aplicar as penalidades regulamentadas neste TERMO DE FOMENTO; 
g) Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos 
trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de 
serviços da a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 

H) Prestar o apoío Institucional necessário é execução das atividades culturais 
previstas. 

3 .2 DAS OBRIGAÇÕES DA ORGNAIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) Executar as atividades culturais descritas no plano de trabalho; 
b) Aplicar Integralmente os recursos recebidos na finalidade estabelecida; 
e) Apresentar prestação de contas mensal dos valores recebidos, nos moldes 
exigidos pela legislação aplicável; 

d) Permitir a fiscalização por parte dos órgãos de controle Interno e externo; 

Praç.dfls \l.l'órla&_ 37 - Cet!M:, - CE.P. tu.!SOl).(J()() - Fof#I: (§) 3462-2842 
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e) Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público 
de modo gratuito universal e igualitário; 

f) Responder, com exclusividade, pe la capacidade e orientações técnicas de 
toda a mão de obra necessária a fiel e perfeita execução desse TERMO DE 
FOMENTO; 

g) Responsabilizar-se, com recursos provenientes do TERMO DE FOMENTO, 
pela indeniza~~ao de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus 
empregados; 

h) Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução desse TERMO DE FOMENTO; 
1) Responsabilizar-se pelo espaço flsico, equipamentos e mobiliários 
necesstarfos ao desenvolvimento das ações objeto desta parceria; 
J) Garantir o livre acesso dos agentes públicos. em especial aos designados para 
a comissão de monitoramento e avaliação. ao gestor da parceria, do controle 
interno e do Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e 
às informações referentes a este TERMO DE FOMENTO, bem como aos locais 
de execução do objeto: 

1) Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto nã o 
utilizados, obrigatoriamente. em instituição financeira oficial indicada pela 
Administração Pública, assim como as receitas decorrentes, que ser.ao 
obrigatoriamente computadas a crédito deste TERMO DE FOMENTO aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
especifico que integrará as prestações de contas; 

m) Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação 
de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursai, se 
mantida a decisão, caso em que a Organizaçao da Sociedade Cfvll poderâ 
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por 
meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação 
de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito neste TERMO DE 
FOMENTO e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica 
será feita a partir do plano de trabalho, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e nao seja o caso de restituição Integral dos recursos. 

CLAUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4 . 1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das 
cláusulas pactuadas neste TERMO DE FOMENTO. sendo vedado: 
a) Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria; 

b) Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja 
previamente aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração 
Pública; 

Pr8Ç8du\.1'6rltts. 37- Centro - CEP:84.500-Q00 - Fone:(§) 3482-2842 
CNPJ: Of,5.sJ.9J710001-70 
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e) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no plano de trabalho; 

d) Pagar despesa realizada em data anterior â vigência da parceria; 
e) Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o 
fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

f) Realizar despesas com: multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se 
decorrentes d e atrasos da Administração Pública na liberação de recursos 
financeiros : publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, Informativo ou de 
orientaçao social, das quais não constem nomes, símbolos ou Imagens que 
caracterizem promoçao pessoal e pagamento de pessoal contratado pela 
Organização da Sociedade Clvil que não atendam às exigências do art. 46 da 
Lei Federal n º 13.019/2014. 

4.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados 
em conta corrente especifica na lnstituiçao financeira pública determ inada pela 
Administração Pública. 

4 .3 Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. 

4 .4 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos Administração 
Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de Imediata 
Instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

4 .6. Toda movimentação de recursos no ãmblto da parceria serâ realizada 
mediante transferência eletrónica sujeita à Identificação do beneficiário final e a 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária 
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, exceto se 
demonstrada a Impossibilidade ffsica de pagamento mediante transferência 
eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie. 

~ (l(IS Vlóda$, 31 - Centro - CE.P: tu.500-000 - Fone: ~) 3462-2842 
CNPJ: 04.ffl.9J110001-70 

--G•btneta f_, OEIRAS 
da Prefeitur.l ~ C.on,nn Mu,olt:lp•I 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA 

6 .1. O presente TERMO DE FOMENTO terá vigência até o d ia 31 de dezembro 
de 2025, com efeitos retroativos a 01 de março de 2025, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO 

8.1 A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com 0rgãos ou entidades 
públicas. 

6.2. A Administração Pública acompanhará a execuçao do objeto deste Te rmo 
de Fomento através de seu gestor, que tem por obrigações: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e d e indlcios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que ser-ao adotadas para sanar os problemas detectados; 

e) Emitir parecer conclusivo de análise da prestaçao de contas mensal e final, 
com base no relatório técnico de monitoramento e avaliaçao de que trata o art. 
59 da Lei Federal n • 13.019/2014; 

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação. 

6 .3. A execução também será acompanhada por Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, especialmente designada . 

6.4. A Administração Pública emitirá relatório t6cnlco de monitoramento e 
avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL. 

6.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo 
de outros elementos, conterá: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 
do beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o perfodo, com 
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
e) Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 

Pfaç61 das Vlórias. 31 - CMtro - CEP: 64 fíOO.OOO - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ; Of.55l-137JOOo1-70 
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d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pe la 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando nao 
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste TERMO 
DE FOMENTO. 

e) Anâllse de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preve ntiva , bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorr~ncla dessas auditorias. 

6 .6 . No exercfcio de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita ln loco, da qual será emitido 
relatório. 

6.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgaos de 
controle, a execuçao da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho 
de política pública correspondente. 

6.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa 
colocar em risco a execuçao do plano de trabalho, a Administração Pública tem 
a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 . O presente convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, por acordo 
entre as partes ou unilateralmente, em caso de descumprimento de suas 
c láusulas, irregularidades na aplicação dos recursos, ou por razões de Interesse 
público, devidamente justificadas. 

CLÁSULA OITAVA - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

8 .1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos 
parceiros, de acordo com cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua lnexecuçao total ou parcial. 

8 .1 . O desvio das finalidades previstas neste TERMO DE FOMENTO acarretará 
a Imediata devolução de valores recebidos, corrigidos monetariamente, bem 
como impedimento a concessão d e novos auxílios. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Oeiras - PI para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias oriundas deste TERMO DE FOMENTO, com renúncia expressa 
a qualquer o utro, por mais privilegiado que eeJa. 

PfOçll dB:r Vil'ôrioo. 37- c«rtro - CEP: 64.50().()()(J _ Fon.: (89) 3482-Zt!UZ 
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E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) via s de Igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo assinadas. 

Oeiras - PI , 05 de maio de 2025. 

HAILTON ALVES FILH 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LIDIANO DA SILVA LEMOS 
Presidente da Banda Santa Cecllia 

Praça d,u VA'órias, 31 - c.intro- CEP; 64.600-000- Fone: (ln} 3462-2842 
CNPJ: 04.5.5J..937J0001-70 

ATO DE SANÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, E111"ado rlo P inuf, nos tct:mos do 

an:igo 66, da Consutuição Federal e Uu ut. 63, d:i. 1.d Orgânic.'l 1\foniopal, SANCIONO, 

i.ntcgmlmcnte. 0 Pro jeto de Lei n " 02/ 2025, d e r1utocfa do Legislnt.ivo, avruvadu curn 

Gmcndn A<litivlol 11• o 1. por unanimidade dos Vereadores prcscnLcs nas sessõc11 o rdin:lrin!'- doit 

dias 14 e 28 de abril de 2025, tnnsfomiando na Lei nº 2.022/2025. 4uc "dlspOe sobre li 

/dc.1Jt.lfic Hs,·,1o e a distribwÇ:1o gratuita do Colar de Gin1ssol para pet1llORS con1 

delicil!ncia cx:ulr:, nt:1 Mun/c/pio de Oeiras - PI e dá outras pravid~ncin8'". 

Par:, que SlU"ta efeitos legais, r1...-gistrc u atu, publi9uc-11c e arquive-se. 

Gnbinclc J o l'.teícitu M unicipal de Ocirn,i, - Pl. 05 d e mttio Je 2025. 

//- r/J &iv-7 UI~ 
HAILTON ALVES FILHO 

Prcfc.ilo Municipal 

Lei. Municipal n" 2.022/2025. 

Dispõe aobre n /dcnt.ilicaçiio e ~ 
d1Jltn"buis:iio ,gmwira d o ~uh,r_ . de Girosso 

pc$S0'1S co.rn de.iL·1'êr1CJJil oculta no 
-z:.,idpio d e O eirnH _ PI e dá o uvas 
providi!ndaH. 

.. lTO MUNICIPAL DE O E IRAS. Esrndo do Piauí, o o ~so de 
O PREF~ . . ela Consti tuição fõederal, Constituição Estadu al e 

suas atribuições lcbrru~ c~nfeodas_ P • PI f·. · abe.r que o Poder I .cb.;~lacivo Municipdl 
Lei Orgânica ,J0 ~w1.tdp10 de Oc.tr~s - . ~it: ~i: 
a rovou e cu sanc1ono e promulgo .t kcg: 

P " - · . . o 110 âmbim do Município J e Ocirtts - PT, o Col:tr d e 
A.r:t. 1 _. Ftca m stl~;~ti.fica ão de pessoas con1 deficiência oculta, com o 

Girassol como sunbolo d.e td - . • ç_ 1 . :.asse ra.t O atendimento prioritário nos 
objetivo de promover a uiclu_sao tmc1a e KU 

C8tabclccim1...-ntos públicos e pnvados. -~ . 

1º A. Para os fins des ta 1,d. são con sideradas defic1encm_8 ':'cul:a:. 
Art. - . . . .e crcc 1tívds, mas que podem gcca r limitaçoes 

aqucla11 que n ão são unedfa.tam ent: f . [d oa na F-ociedadc, cm ibrualdade de 
significativas à participação plena e e euva a pess • 
condiç e s com as demais. 

§ 1". São exemplos de cldlciên cias ocultas , sem prcjuizo d e rmrras '-luc 

venhrun a ser rcconhcc.iJa,; p elas auloridades comp etcntc1S: 

a ) Transtorno do F!.spcctto Autista (TE.A); . . . \.H . 
b) Transtorno do Déficir de A tenção com_~Iiperaa":1~ad~ (TD.t ). 
e) Surdez unilateral ou co1n uso de d ispot11ovog auditivo~, 

d) Baixa visão; 

e) F ibtum.ialgia; J d que causem 
{) Transtorno('; 1nentais ou emocionah~ b"Tavcs, cs e 

impedimento de longo pmzo. . _ . 

§2" A ucilaação do Colar de Girassol como símbolo de idcn~fi~~çao scr:..t 
• , · . . ada À 1essoa com deficiência oculrn a possibilidade de 

facultanva, sendo assegu.r. · 1 . ~ . . . <los direitos previstos nesta 
aprcscncru: laudo médico comprobat6oo para o c.xcrocio 

Lei, n os rermos. do an:. Z'. . ~ 

Att. r. A utiliznçi\o d o Cobr de G iral'lsnl ~ ~te caráter faculra:;o cicê
1
:1.: 

substitui O\.ltrOS documentos oficiais que ~tcincm a con diçao da pessoa com fi 

oculto. . 

Art. 3 .. _ Os cstabelccirne:otos públicos e privadot-1 y ~c p rei-:l;un atcnJ~-~1cnto 
ao público deverão reconhecer o Colar d e Gir:uum1 como tm;t.rw1.'lcnlO a uxiliar de 


